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3 — Os prazos para o pagamento de taxa são estabeleci-
dos tendo em conta os prazos dos procedimentos previstos 
no Regulamento.

4 — O pagamento de taxa é efetuado após solicitação 
específica efetuada pela AC respetiva.

5 — As receitas previstas no n.º 1 destinam -se a pagar 
as despesas decorrentes da prestação do serviço respetivo 
e constituem receita própria da ACN, das AC e das auto-
ridades avaliadoras.

Artigo 19.º
Norma transitória

1 — O artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 121/2002, de 3 de 
maio, na sua redação atual, mantém -se transitoriamente em 
vigor, no aplicável às situações previstas nos artigos 86.º, 
89.º a 93.º e 95.º do Regulamento, até à conclusão do pro-
grama de trabalho relativo à análise sistemática de todas 
as substâncias ativas existentes, da Comissão Europeia.

2 — Para efeitos de aplicação do disposto nos arti-
gos 89.º, 90.º e 95.º do Regulamento, vigora o Regula-
mento Delegado (UE) n.º 1062/2014, da Comissão, de 
4 de agosto de 2014, alterado pelo Regulamento Delegado 
(UE) n.º 2017/698, da Comissão, de 3 de fevereiro de 2017, 
relativo ao programa de trabalho para o exame sistemá-
tico de todas as substâncias ativas existentes em produtos 
biocidas, referidas no Regulamento.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 89.º 
do Regulamento, no que respeita às substâncias ativas de 
produtos biocidas de uso veterinário, as regras a aplicar 
durante o período transitório referido no n.º 1 são definidas 
por despacho do diretor -geral de Alimentação e Veteri-
nária.

Artigo 20.º
Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo anterior, 
é revogado o Decreto -Lei n.º 121/2002, de 3 de maio, na 
sua redação atual.

2 — As remissões para o Decreto -Lei n.º 121/2002, de 
3 de maio, na sua redação atual, devem entender -se como 
feitas para o Regulamento e para o presente decreto -lei.

3 — É revogado o Decreto -Lei n.º 144/2004, de 15 de 
junho.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2018.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de 
outubro de 2017. — Maria Manuel de Lemos Leitão Mar-
ques — Maria Teresa Gonçalves Ribeiro — Maria Manuel 
de Lemos Leitão Marques — Maria de Fátima de Jesus 
Fonseca — Adalberto Campos Fernandes — Manuel de 
Herédia Caldeira Cabral — João Pedro Soeiro de Matos 
Fernandes — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 30 de outubro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 6 de novembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 343/2017
de 10 de novembro

A Portaria n.º 324 -A/2016, de 19 de dezembro, esta-
belece o regime de aplicação das operações n.os 2.2.1, 
«Apoio ao fornecimento de serviços de aconselhamento 
agrícola e florestal», 2.2.2, «Apoio à criação de serviços 
de aconselhamento» e 2.2.3, «Apoio à formação de con-
selheiros», inseridas na ação n.º 2.2, «Aconselhamento», 
da medida n.º 2, «Conhecimento», Programa de Desenvol-
vimento Rural do Continente, abreviadamente designado 
por PDR 2020.

No âmbito da reprogramação efetuada ao PDR 2020, 
foi promovido o aumento do nível de apoio previsto para a 
operação n.º 2.2.1, «Apoio ao fornecimento de serviços de 
aconselhamento agrícola e florestal», visando incentivar a 
adesão, por parte dos agricultores e produtores florestais, 
aos serviços de aconselhamento, atenta a sua importância 
para a melhoria do desempenho das explorações agrícolas 
e florestais e tendo em consideração o contexto particular-
mente exigente em que muitas explorações se encontram 
face à presente situação de seca e aos incêndios florestais 
verificados.

A presente alteração visa assim fixar, no âmbito da 
operação n.º 2.2.1, «Apoio ao fornecimento de serviços 
de aconselhamento agrícola e florestal», o nível de apoio 
em 100 % das despesas elegíveis, até ao montante máximo 
de apoio de € 1.500 euros por serviço de aconselhamento 
individual, com produção de efeitos desde 17 de outubro 
de 2017, data de submissão da reprogramação PDR 2020 
à Comissão Europeia.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flo-

restas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, de 6 de 
outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 324 -A/2016, de 19 de dezembro, que estabelece 
o regime de aplicação das operações n.os 2.2.1, «Apoio ao 
fornecimento de serviços de aconselhamento agrícola e 
florestal», 2.2.2, «Apoio à criação de serviços de aconse-
lhamento» e 2.2.3, «Apoio à formação de conselheiros», 
inseridas na ação n.º 2.2, «Aconselhamento», da medida 
n.º 2, «Conhecimento», integrada na área n.º 1, «Inovação 
e conhecimento», do Programa de Desenvolvimento Rural 
do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 324 -A/2016, de 19 de dezembro

O artigo 10.º da Portaria n.º 324 -A/2016, de 19 de de-
zembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — O nível de apoio para a operação n.º 2.2.1, 
‘Apoio ao fornecimento de serviços de aconselhamento 
agrícola e florestal’ é de 100 % das despesas elegíveis, 
até ao montante máximo de apoio de € 1.500 euros por 
serviço de aconselhamento individual.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos desde 17 de outubro 
de 2017.

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, em 8 de novembro 
de 2017. 
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